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Parte I  

Adesão aos Serviços Online 

A Taxa Turística Municipal entrou em vigor no dia 1 de abril de 2024, conforme 

Regulamento que poder ser consultado no sítio da Câmara Municipal de Peniche, 

https://www.cm-peniche.pt/p/taxaturistica.  

A Entidade/Pessoa singular que deverá fazer a adesão aos Serviços Online para efeitos 

de submissão dos formulários da Taxa Turística Municipal deverá ser a Entidade 

Exploradora, uma vez que toda a documentação subjacente (declarações mensais, 

alterações e cessações de atividade) será emitida com o NIF da referida Entidade 

Exploradora. Deste modo, todo o histórico dos estabelecimentos manter-se-á de forma 

automatizada, associando o estabelecimento à Entidade Exploradora.  

A Entidade Exploradora procede à adesão dos Serviços Online:  

1º - Através do registo manual dos dados (entidades ou pessoas singulares). 

Entrar na página dos Serviços Online https://www.cm-peniche.pt/servicos-online 

Clicar em Área Reservada (no canto superior direito) 

https://www.cm-peniche.pt/p/taxaturistica
https://www.cm-peniche.pt/servicos-online
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• Registo manual dos dados, se já se registou clicar em “Utilizar as suas

credenciais – Entrar”, se não se registou clicar em “Ainda não tem conta? Faça

o seu registo aqui”

• Se ainda não se registou e é uma Pessoa Singular, clicar na respetiva opção e

preencher os campos obrigatórios (assinalados a *)
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• Se ainda não se registou e é uma Entidade Coletiva, clicar na respetiva opção e 

preencher os campos obrigatórios (assinalados a *)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No campo “Tipo de Entidade”, selecionar a opção “Empresa” e preencher os 

restantes campos de carácter obrigatório 

 

 

 

 

Após o registo da adesão aos Serviços Online, receberá um email a confirmar a adesão 

aos nossos serviços.  

 

 

 



 
6 

 

Parte II  

Inscrição da Entidade Exploradora/Estabelecimento(s) 

A inscrição da Entidade Exploradora e respetivos Estabelecimentos é de caráter 

obrigatório e deve ser efetuada até 30 dias após o início de atividade.  

Para tal, deverá clicar na opção “Formulários” 

 

 

E selecionar “Atendimento - Taxa Turística Municipal”  
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Clicar na opção “Inscrição da Entidade Exploradora/Estabelecimento” 
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Identificação da Entidade Exploradora 

1. Designação da Entidade Exploradora - igual à que consta na informação do 

cadastro da Autoridade Tributária 

2. Contribuinte Fiscal nº. - igual à que consta na informação do cadastro da 

Autoridade Tributária 

 

Contactos da Entidade Exploradora 

3. Morada/sede; Código Postal; Localidade; Concelho e Distrito - morada fiscal 

igual à constante na informação do cadastro da Autoridade Tributária 

4. E-mail - e-mail de autenticação, usado para envio de alertas e avisos 

5. Telefone/ telemóvel - dados de contacto para futuras comunicações 

 

 

Inscrição do Estabelecimento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nota:  

• No caso de o contacto telefónico não estar preenchido ou devidamente 

atualizado, deve preencher o contacto.  
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Preencha os campos assinalados:  

Identificação do estabelecimento 

6. Designação do estabelecimento – indique o nome do estabelecimento a 

registar 

7. Tipo de unidade/estabelecimento – escolha:  

• Estabelecimentos hoteleiros (hotéis, pousadas, hotéis-apartamentos); 

• Aldeamentos turísticos;  

• Apartamentos turísticos;  

• Conjuntos turísticos (resorts);  

• Empreendimentos de turismo de habitação;  

• Empreendimentos de turismo no espaço rural;  

• Parques de campismo e caravanismo;  

• Acampamento ocasional;  

• Alojamento local.  
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8. Nº Licenciamento/ N.º Registo AL - neste campo deve inserir o n.º do 

Licenciamento ou do Registo Nacional de Alojamento Local (RNAL), ex.: 

12345/AL 

9.  Data de Início da Atividade: data em que o estabelecimento iniciou a sua 

atividade 

10.  CAE: código de atividade económica  

11.  Tipo de declaração de dormidas – escolha:  

• mensal  

Contactos do Estabelecimento 

12.  Morada (morada, código postal e localidade) - morada do estabelecimento 

Capacidade 

13.  N.º de quartos - indique o número de quartos existentes no estabelecimento 

14.  N.º de camas - indique o número de camas existentes no estabelecimento  

15. N.º máximo de utentes - indique o número máximo de utentes que podem ficar 

alojados no estabelecimento 

Após o preenchimento dos dados acima mencionados, clicar no botão “Continuar”. Irá 

ser exibido o formulário preenchido, exibindo a opção de “Descarregar Formulário”. 

Seguidamente, deverá “Submeter” o formulário. Será enviado automaticamente na sua 

caixa de correio eletrónico, uma cópia do formulário submetido. Poderá também indicar 

outra conta de e-mail alternativa para receber a cópia do formulário submetido. 

Posteriormente, após a validação dos dados por parte do Município, receberá um e-mail 

para confirmar a inscrição do estabelecimento.  

 

 

 

 

 

Nota:  

• No caso de a Entidade Exploradora possuir mais de um estabelecimento, 

deverá ser preenchido um formulário por estabelecimento. 
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Parte III  

Preenchimento e submissão da declaração de cobrança  

A submissão mensal da declaração de cobrança é obrigatória, independentemente da 

inexistência de dormidas durante o respetivo período.  

Para proceder ao seu preenchimento e submissão deverá selecionar a opção “Taxa 

Turística Municipal – Declaração mensal de cobrança” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Todos os campos acima assinalados são preenchidos automaticamente com base nos 

dados de adesão aos Serviços Online 

Identificação da Entidade Exploradora  

1.  Designação da Entidade Exploradora - igual à que consta na informação do 

cadastro da Autoridade Tributária 

2.  Contribuinte Fiscal n.º - igual à constante na informação do cadastro da 

Autoridade Tributária 

3.  E-mail - e-mail usado para envio de alertas e avisos 

4.  Telefone/telemóvel - dados de contacto para futuras comunicações  
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Identificação do Estabelecimento  

 

 

 

 

 

5. Designação do estabelecimento - será apresentada uma lista do(s) 

estabelecimento(s) previamente criado(s) e associado(s) à entidade exploradora. 

Deverá selecionar o estabelecimento  

6. Código do Estabelecimento - código interno preenchido automaticamente 
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Preencha os campos assinalados:  

7. Ano e mês - Selecionar o ano e o mês consoante o registo que foi feito do 

estabelecimento 

8. Total de dormidas no mês - total de dormidas cobradas no mês selecionado. O 

valor inserido deverá incluir todas as dormidas: as dormidas sujeitas e isenções   

9. Isenções - contempla o total de dormidas para além das 5 noites consecutivas, 

dormidas por hóspedes, com idade inferior a 13 anos, dormidas devidas a atos 

médicos (incluindo 2 acompanhantes), hóspedes portadores de deficiência com 

capacidade igual ou superior a 60%, situações de despejo ou desalojamento, 

estudantes no caso de a estadia estar relacionada com provas escolares e 

hóspedes que venham a eventos excecionais considerados pela Câmara  

10. Total de dormidas para determinação da taxa - subtrair ao valor assinalado no 

campo 8 (total de dormidas no mês), ao campo 9 (isenções) 

 

Após o preenchimento dos dados acima mencionados, clicar no botão “Continuar”. 

Irá ser exibido o formulário preenchido, podendo proceder ao “Descarregar 

formulário”. Seguidamente, deverá “Submeter” o formulário. Será enviado 

automaticamente para a sua caixa de correio eletrónico, uma cópia do formulário 

submetido. 

Será emitida uma fatura, relativa à Taxa Turística Municipal por parte do município de 

acordo com a declaração de cobrança submetida.  

Notas:  

• A fatura poderá ser paga através da referência Multibanco enviada ou na 

Tesouraria do Município.  
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Parte IV  

Alteração de dados 

Em qualquer momento, poderá proceder à alteração de alguns dados relativos à 

entidade exploradora/estabelecimento 

Para tal, deverá selecionar a opção “Taxa Turística Municipal – Alteração de dados” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Identificação da entidade exploradora 

1. Designação da entidade exploradora – igual à constante na informação do 

cadastro da Autoridade Tributária 

2. Contribuinte fiscal n.º - igual à constante na informação do cadastro da 

Autoridade Tributária  

Contactos da entidade exploradora 

3. Morada/sede; Código Postal; Localidade; Concelho e Distrito - morada 

fiscal igual à constante na informação do cadastro da Autoridade Tributária 

4. E-mail - e-mail de autenticação, usado para envio de alertas e avisos 

5. Telefone/ telemóvel - dados de contacto para futuras comunicações 
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Identificação do estabelecimento 

6. Designação do estabelecimento - será apresentada uma lista do(s) 

estabelecimento(s) previamente criado(s) e associado(s) à entidade 

exploradora. Deverá selecionar o estabelecimento 

7. Tipo de declaração de dormidas – escolha:  

• mensal  
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Capacidade 

8. N.º de quartos - indique o número de quartos existentes no estabelecimento 

9. N.º de camas - indique o número de camas existentes no estabelecimento 

10. N.º máximo de utentes - indique o número máximo de utentes que podem 

ficar alojados no estabelecimento 

 

Objeto do requerimento 

11. Observações - Poderá indicar alguma informação adicional 

 

 

Após o preenchimento dos dados acima mencionados, clicar no botão “Continuar”. Irá 

ser exibido o formulário preenchido, podendo proceder ao “Descarregar formulário”. 

Seguidamente, deverá “Submeter” o formulário. Será enviado automaticamente para a 

sua caixa de correio eletrónico, uma cópia do formulário submetido. 

Posteriormente, após a validação dos dados por parte do Município, receberá um e-mail 

com a alteração dos seus dados.  
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Parte V  

Comunicação de cessão de atividade 

Sempre que um determinado estabelecimento encerre definitivamente ou 

temporariamente, deverá obrigatoriamente comunicar esse facto ao Município de 

Peniche.  

Para tal, deverá selecionar a opção “Taxa Turística Municipal – Cessão de atividade”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Identificação da entidade exploradora 

1. Designação da entidade exploradora – igual à constante na informação do 

cadastro da Autoridade Tributária 

2. Contribuinte fiscal n.º - igual à constante na informação do cadastro da 

Autoridade Tributária  

3. E-mail - e-mail de autenticação, usado para envio de alertas e avisos 

4. Telefone/ telemóvel - dados de contacto para futuras comunicações 
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Nota:  

• Durante o período de cessação, a entidade exploradora está isenta da 

entrega da Declaração Mensal de Cobrança 

Identificação do estabelecimento 

Preencha os campos assinalados: 

5. Designação do estabelecimento – será apresentada uma lista do(s) 

estabelecimento(s) 

6. Código do Estabelecimento – código interno preenchido automaticamente 

 

 

 

 

 

 

Cessação definitiva ou temporária 

Deverá selecionar o tipo de cessação:  

• Caso selecione a opção “definitiva”, deverá mencionar a data de cessação 

definitiva 

• Caso selecione a opção “temporária”, deverá mencionar o motivo da cessação 

temporária e respetivo período (data de início e data de fim) 

Após o preenchimento dos dados acima mencionado, clicar no botão “Continuar”. Irá 

ser exibido o formulário preenchido, podendo proceder ao “Descarregamento 

Formulário”. Seguidamente, deverá “submeter” o formulário. Será enviado 

automaticamente para o seu e-mail, uma cópia do formulário submetido.  

Posteriormente, após a validação dos dados por parte do Município, receberá um e-mail 

a confirmar a cessação do seu estabelecimento.  

 

 

 




